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nint,W;  abençoe a "Realizando seu sonho com honestidade e transparência" 

N.Processo: e • 
Matricula: 2 e 11 
Assinatura. 

Pis: 
116)19E LOCAÇÃO DE IMO Em  

10 À ATIVIDADE PACO 

ris:  319  

01— IMÓVEL LOCADO: EQ 37/38 BLOCO "E" LOJA 01 VILA SÃO JOSÉ BRAZabLVDF. 

02 VALOR DOAM" atISSISiiii~ =met  03 	3o1 tti101/- 

03 — PRAZO DE CONTRATO:127(dOZe)mesestom inicio dia O ft1214~(1$40(1,11143)2017 

04— DESTINAÇÃO: LOCAÇÃODEIMOVEÜ:PARA APOIO 211~/i/lgi  • 	NTAR. 
ssinatu . 

— LOCADOR: CORREIA IMOBILIARIA EIRF-LI — ME inscrita no C 	::909; 1  902a/Oloi0Ott n  .909.902/0001 — . 

e CF/DF n° 07.657.705/001 —01 com eseritópNsituado à Quadra 37 COttjtite0 "A" 1 
02 Vila São José — B "dm / DF, nesteittO ãtesentado pelo Senhor SUDNE401,41  IA DA 
SILVA, brasileiro, solt 	corretop diimóva,wortador da CI n° 1.257A 

	te 606.246.201 — 15 e; 	C11/1,fli(17, 	N 	 Depuett- pis 
. 	1  

06 — LOCAI' 0(8)--L(AS):;kKkfl CARLOS 	4JM4- OLIVEIRA; brasileiro, maior, 
AmMOnáriey‘lico. Deputado Distikak, portador da CI 48";.2.60 SaP/DF.  e CPF tf' 265,620,061 — 04, 
casado coni4iOMNOELÀ GOMES K.ARACJO QUVRINA brasitõira, miar. fumionaria 
portadora dit CI 	SS • ti e F n 	8 	'den e o :c 	s na 4dra02 
sul conjunto "C' sa 363 5 •:t a 'a/DF, 

, 
— ORFETOt 

BRAZLÂBILVDF, 

c 	

Pelo presente instrument 	culn hisfts-Aft,„q 	ihR4,91014411154eado no iton 05,  o 1' s jbl # LOCATÁRIO (a) qualificado no tire t p6;ae~dc%. , fda, él'iiállèadao item 01, mediante 
cláusulas e condições que se seguem e as constantes do quadro acima, regendo-se a locação pelas 

disposictom estabelecidas na Lei n° 8245/91 a demais leaislaçáes pertinentes, 	. 

I - PRAZO - A locação ora ajustada vigorará pelo prazo determinado no item 03, findo o qual, de pleno 
direito, o (a) LOCATÁRIO (a), deverá restituir o imóvel e respectivas chaves, independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação extrajudicial ou judicial, com suas instalações e pertences em perfeitas 
condições do uso e nabitabiliclades como ora o recebo e confomm o Laudo do vistoria (540 hanler) assinado pelas partes.. 

- ALUGUEL E FORMA DE PAGAMENTO - O aluguel mensal, inicial ajustado no item 02, vence-
se no 100  (décimo) dia de cada mês e, juntamente com os demais encargos istados, será pago pelo (a) 
LOCATÁRIO (a) através de cobrança bancária (boletos) ou onde indicado çM LOCADOR (A), mas • 
sempre nesta cidade, em moeda corrente nacional. 

ir CORREIA CONST. EMP. (MOBILIAMOS 
Ofi. 37- CONJ. Á - IT. 08. , 1.1, Õ2- RAZIAlk)01À, Df ..„ 

www.correiaimobiliaria.com.br  
correiconsultoriaimobiliaria@gmail,corn 
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modo que possa ser 
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"Realizando seu sonho com honestidade e transparência" 	 asiur abençoe a todos!. - 
Parágrafo 3° - Se porventura, qualquer dos encargos referidos no §10  for,ifis qualgárnotivo, pago 
LOCADOR (A), contra ele lançado ou dele exigido, ficará o (a) LOCATNERth,:, ,,,,-virleir, . 

111  eiike. ' 

	

lo assim que for notificado e solicitado. 	 Matricula: 20 
Assin tu 

Parágrafo 40  - Nenhuma despesa, a que titulo for assumida pelo (a) LOCAT 
reembolso caso não tenha a prévio anuência do LOCADOR (A). 

5 
V — UTILIZAÇÃO E CONVENÇÃO — a) 0(a) LOCATÁRIO(a) 	

'2 
&aí 

observância das posturas determinadas pela autoridade pública, e não po 	 materiais 
inflamáveis, corrosivos, explosivos ou de qualquer forma perigosos, prejudiciais ou incômodos, nem 
promover no seu interior reuniões para fins de jogo; h) O (a) LOCATÁRIO (a) declara ter conhecimento 
da .cornenção e do regulamento no qual se situa o imóvel objeto deste contrato; os quais ficam 

nátituindo parte integrante e complementar dest ajuste, para todos os efeitos, inclusive os de rescisão 
or inobservância, obrigado-se a respeitá-los 	e-los respeitados por seus familiares, empregados, 

hóspedes e visitantes; ey,(a) LOCATÁRIO4V'e1 era expressamente o 	ÀDOR (a) de imisettir-se 
'em questões de vizin.  ça, et 	o e eendfri soImta exclutfit 	mobilidade, sem nenhum &ir \Stto 'tand 

alterem sua disposição interna, eeiecutarservicos á edaf1i em, ou jjjudii 	SM solidez e estètica, 
sem prévio consentimento, por 	ot(tt 	 narra, e sem .prej adiá 

irias coininações, o (a) LOCAI:A*00 asW 	 If•ra'éMo originário, salvo se 
LOCADOR (A) aceitar em recebê-lo com as alterações feitas. Aderem ao imóvel as benfeitorias, sejam 

úteis, necessárias ou voluptuárias, que o (a) LOCATÁRIO (a) executar ao curso da locação, e elas não lhe 
conferem direito de retenção ou compensação. 

vu ansuwAção O (a) LOCATÁRIO (a) declara tombei o Imóvel em pedoitomma de uso, 
com todos os seus aparelhos acessórios, pertences e instalações elétricas, hidráulicas e de gás, em acordo 
com o Laudo de Vistoria, assim se obrigando a conservá-lo, fazendo por sua conta os reparos e consertos 
que se tomem necessários, comprometendo-se, outrossim, a não colocar pregos ou semelhantes, nem 
fazer obras ou qualquer modificação, sem autorização prévia do Proprietário, que de qualquer forma, 
possa alterar o estado em que o recebe. Obriga-se também: a) Não colocar anúncioa, aviso, placa, toldo ou 
sinal, em qualquer parte dó imóvel, sem prévio consentimento por c'scrito ao (a) LOCADOR (a), que 
poderá negá-lo sem justificativa; b) Restituir o imóvel, em qualquer hipótese, perfeitamente hino, 
pintado inteiramente na cor é tinta originais que recebem, completo de chaves, eriegens, vidres, louças 
sanitárias, aparelhos e acessórios, conforme descrito no Laudo de Vistoria, 
imediatamente realugado, sem despesas para p LOCADOR(A). 
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Fls: aa0  
DESTINAÇÃO — APOIO A ATIVIDADE PARLAMENTAR. 14 .Processo: 001 

de infiltrações/Pri‘vertâte 
LOCATÁRidiker  obriga a respeitar 

Parágrafo 1'; O L 
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abuso de direito, dá:te/ciai, 11/41T 	cabiv&s-Para ,f&uardar sit pecam:  
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"Realizando seu sonho com honestidade e transparência" 	- :•,, 1; , • é- 	p. "DELIS", aben .a 
terceiros ou da autoridade pública, por motivo de infringência das dispos ja. • : 	,.. -1; ',iiiit:.40 #fr 

	

aá 	- 
utilização, vizinhança, obra e manutenção. 	

Mtrr . 	
e ri:: 	

, st 	3/2016 - '-: 
X11 - l'ENA - a) Cada utna das obrigações contidas neste contrato, é Atrliali*,  ,,,,o,,,...A„icaLi . 

. v 

meramente moratória, passível de cobrança judicial executiva, caio seja necessária, co pari. , e a três 
(03) vezes o valor. do.  aluguel mensal, vigente ao tempo do inadimpleniento; b)ajusta as partes 
contratantes que, na-hipótese de o(a) LOCATÁRIO(a) optar pela rescisão antecipada do presente ajuste, 
ficará sujeito ao pagamento ao LOCADOR(A) da multa compensatória equivalente a 03 (três) alupéis 
vigentes á época da remido contatai, 'também peai*, de cobrança judiciai ~KM se Itumsátia. 

XIII - RESOLUÇÃO - Resolver-se-á locação em caso de incêifdli:ing=telpesis-~aiásate...fi.sica,. 
imprevisível, que impeça a ocupação do imóvel para os fins declkalikQ(WSSOt 0014300r$43,21147 
necessidade oti utilidgde Pii. ligt, 	 Matrícula: 20 

. 	Assinatura. 1V ., INADZIPLEMENTO E RESCISÃO . a) Dar-se-á de pleno orem 
independentemente de aviso ou interpelaçã0,\6\  caso de transgressão .de Vsposiçães legais ou 
infringêneia de qualqace\das cláusulas de,ste2Coro' . A parte credora, todavia, poderá •s  1 o 
cumprimento específiêtVda‘4,\Nlada, sentirnuizomia }fili convencional em qualquer das lu 'te / 	O 
quando devolvidasráfaVa,p,o-ti  cmguer otitilo-inaotidemitido da posse o (a) LOCAT ::. èiii, Dwrital 

D p ii)" verificando L2.5,DORk-1914tic kisiWret necessita de reaões ou serviços, podert este Au; as . 	. 

perdas e clapir's pela exigência d4\ealização de tais repltções ou serviços, sob pena de multa, 
continuantritá correrem os aluguéis e\encargos acessórios, como disposto no parágrafo 3°da cláusula II; 
c) Havertdd procs 	ud 	ad, 	• 'In 	de 6 	 ontrato 	parte 

. 	.. 

vencida 	 valor 
da ëondenafão 

XV -REVISÃO 	GITÉ 	de 	a 	.de 	Omar 	tal adia so a 
diretriz, estabel=mnas,,,,paries,s0sAaluguebemansabikodoxactiten~prOmbulosogegaill810.0. 

ligarágrafo 19  - Na impossibilidade de utilização do índice pactuado no "caput" desta cláusula, este será 
substituído por outro permitido por lei de escolha do LOCADOR (A) e que represente a perda monetária 

. ocorrida no período de reajuste. 	 k 	 . . 

~grado 24 ar Sc taturs legiskado inquilininie pentrair periodicidade de manearam*, do akeFiet, em 
menor espaço de tenipo do que pactuado acima, de pleno direito,' Mitoriáltijá e independentemente de 

. aviso ou notificação, as revisões passarão a scr efetuadas na periodicidade fiemiitida pela nova legislação. 
. 	. 	, 	, 	, 	... 

XVI - GARANTIA - Assina o presente contrato o (4FIADOR (a) 'descrito nos itens 07 o qual se obriga 
solidariamente com o(a) LOCATÁRIO(a), seus herdeiros e sucessores, como FIADOR(a) e principal 
pagador de:  todas as obrigações assumidas por aqueles, em ráld deste contrato e da locação, inclusive 
aqueles passíveis de se produzirem posteriormente terminação do prazo contratual ou a demissão da posse 
do(a) 1,(XATARIG(a), atç fingi quitaçÃo do LOÇAPOR(A), para lant0 renuneigtio, como ma renuncia, 
para todos os 'efeitos de direito, as faculdades contidas nos artigos 827, 835, 837:ta 839 do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002). EM caso de insolvência . civil ou exore 	superveniente; o (a) 

( 	
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3/2015 , e 
NProceSYso: 0(2012  ) grupo Matrícula: 2! 

nbll its  Assinatu .. 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 'J 

Distrital 

LOCADOR: - RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n°.07.605.506/0001-73, com sede no SCIA Quadra 14 Conjunto 02 
Lotes 01, 02 e 03 — Brasília — DF, representada neste ato por seu representante legal abaixo 
assinado. 

LOCATÁRIO: JUAREZ CARLOS DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula 	y  
de identidade sob o n° 458.260 SESP DF, inscrito no CPF n°Frffl.620.061-04, domiciliado na06  
Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, Gabinete 02 — Brasília —.DF

Processo: 001.000.143/2017 
Matrícula: 20 
Assinatura: 4> 	1. VEICULO OBJETO DA LOCAÇÃO: 

Veículo tipo Pick Up cabine dupla, completo (air bag, freios abs, ar condicionado, 
hidráulica, vidros elétricos, travas elétricas e retrovisores elétricos). Quilometrage 

2. DAS CONDIÇÕES DE USO DO VEICULO 

ZÃO 
Distrito' 

2.10 veículo alugado se encontra em perfeitas condições de funoionamento e uso, devendo 
ser devolvido nas mesmas condições, salvo desgastes resultantes do uso normal. 

2.2É parte integrante deste contrato o "check-list" de vistoria' do veículo, assinado por 
funcionário autorizado do LOCADOR. 

2.3No prazo da locação, o LOCATÁRIO é o único responsável Pelo veículo e por seu uso, 
sendo imprescindivel portar os documentos de habilitação do motorista, da propriedade 
e licença do veiculo. 

2.4Este contrato é pessoal e intransferível, devendo o veículo, ao final do prazo de locação, 
ser devolvido ao LOCADOR. 

2.5A não devolução do veiculo conforme item anterior, dará direito ao LOCADOR à tomada 
de medidas administrativas ou judiciais cabíveis, ficando o LOCATÁRIO responsável por 
quaisquer custas legais, tributárias ou danos causados ao mesmo por todo o período 
que o veículo estiver sob o seu uso. 	Pis:  .2,  

N.Processo: 001,000.173/2016 
Matricula: 20.5. 
Assinatura: 

3.10 valor mensal da locação é de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais). 
3.2A locação deverá ser paga mensalmente por meio de cheque ou depósito bancário. 

4. DASS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

3. DO PREÇO DA LOCAÇÃO 

çJL 
%ai Locadora de Veículos Ltda EPP. 	SCIA Qd 14 CL 02 Lts 01, 02 e 03- CEP: 71.250-110 www.ribal.com.br 	 Brasília/DF - Tel: (61) 3425-2525 / 3346-9555 

4.1Entregar o veículo licenciado e em perfeitas condições de funcionamento e uso. 



7. SUB-LOCAÇÃO E CESSÃO 

JuA 
()douta ditai 

CrUp0 R$: 	 (2,4 

riba" abicada: 20 
Processo: 001 o4til /2016 

Assinadetu .• 

7.1Fica expressamente proibida a sublocação do bem objeto deste Contrato, 
ceder o veiculo para uso de terceiros sem o prévio conhecimento e anuên ia 
do LOCADOR. 

8. VIGÊNCIA 

rn COMO 
XpreSSa 

6.1 A vigência deste contrato é de 01 (um) mês, sendo automaticamente renovado por, 
iguais e sucessivos períodos, caso o LOCATÁRIO permaneça com o veictilo.."' 

8.2A periodicidade do faturamento é mensal. 	Fis:  £z.i  
N.Processo: 001 000 )73/2016 
tvlatrIcula: 20.5 RESCISÃO 
Assinatura.  

9.10 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
qualquer notificação ou intimação judicial ou extrajudicial, se uma das partes infringir 
qualquer das cláusula contratuais tient como em caso de -falecimento do Contratante 
pessoa física, além de dar direito à parte contrária de exequibilidade dministrativa ou 
judicial de ação de cobrança, inclusive o protesto de RO de crédito elativo a débitos 
resultantes dospresente contrato, mesmo apurados anos a sua resasag 

'N. Processo: 001.000.14312017 
MatrItula: 20 
Assinitura: 

10.1 Fica eleito ó foro de Brasília para dirimir as questões resultantes deste cont 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja: • 

o DistrItal 

Brasília, 01 de agosto'de 2016. 

LOCADOR: 41 

RIBAL LO j s. ,' 'E VEÍCULOS LTDA. 
NEURIENE DOS SANTOS 

JUA E„,.CARLOS DE LIMA i• L d°1  

LOCATÁRIO: 	

IVE 

 

DO FORO 

EzÃO 

Ribal Locadora de Veículos Ltda EPP. 	SCIA Qd.14 Q. 02 Lts 01.02 e 03- CEP: 71.250-110 
WWW.ribalcom.br  Brasillo/DF - Tel: (61) 3425-2525 / 3346-9555 



HAMAD Imóveis empreendimentos Imobiliários 
Sede: A/E 04 Conjunto B • Lois 01 Gratlendla - DF - cota - DF 111147 
Filial: Rua Manacá Lote 02 floco 02 toja 02 Asem Claro • 'fraseia - DF 
CNIO 25,412.779/0001AI - Tel.: 51 3479 2099 

www.imoveishaddad.com.br 	De 
.3 HADDAD 

IMÓVEIS 

TERCEIRA: O valor do locativo mensal serét‘anual /4: 
IGPM acumuladfiSno 'e 	 r 

alternativa e substetPlocageoptitg trri, e 
extinção, de forma 

reajustado, segundo os índices do 
• 

F17312016 
Matrícula: 

QUARTA: A não observánciAshi 
incidência de multa dit_ 
10%, acrescido de juta 
monetária.  

5 
egunda, implicará na 

valor do aluguel, até o limite de 
mo "á de 1% ao mês ótt fração e atualização 

t 	e 

; 	4, 

ta àjr 
o 

QUINTA:- Além .do aluguel, obrigam-se o LOCATÁRIO a efetuar o pagamento dos 
"seguintes encargos, que poderão ser exigidos juntamente com o aluguel: 
a o imposto predial e territorial (IPTU); 
b. o consumo de água e energia elétrica; 
c: reconhecimento.  de firma junto ao cartório das assinaturas constantes no 

contrato, tais como LOCADORA, LOCATÁRIO, e TESTEMUNHAS. 
ÚNICO: O não pagamento desses encargos nas épocas próprias, facultará a 

LOCADORA à justa recusa ao recebimento dos alugueres, 
sujeitando-se o LOCATÁRIO ao pagamento dos ônus decorrentes 
do inadimplemento, previstos para cada débito, independentemente 
de eventual ação de despeja 

SEXTA: 	O imóvel objeto deste instrumento é locado exclusivamente para servir de 
APOIO À ATIVIDADE PARIAMETAR do LOCATÁRIO. Fica vedado 
outrossim, a sublocação, cessão ou transferência deste contrato, bem como o 
empréstimo, parcial ou total do imóvel locado. 

SÉTIMA: 	O imóvel objeto deste, foi entregue ao LOCATÁRIO nas condições descritas 
no "Termo de Vistoria" devidamente assinado pelas partes, integrando o 
presente, obrigando-se a devolvê-lo, uma vez finda a locação, nas mesmas 
condições em que o recebeu, razão pela qual, no momento da restituição das 
chaves, proceder-se-á a uma nova vistoria. 

ÚNICO: Constatadas eventuais irregularidades e a necessidade de reparos 
no imóvel em decorrência de uso indevido, fará a LOCADORA 
apresentar de imediato ao LOCATÁRIO, um orçamento prévio 
assinado por profissional do ramo, sendo-lhe facultado pagar o valor 
nele declinado, liberando-se assim de eventuais ónus em razão de 
demora e/ou imperfeições nos serviços. Caso contrário, poderá 
contratar por sua própria conta e risco mão-de-obra especializada, 
arcando nessa condição com os riscos de eventuais imperfeições dos 
serviços e pelo pagamento do aluguel dos dias despendidos para a sua 
execução, cessando a locação unicamente com o "Termo de Entrega 
de Chaves e Vistoria", firmado pela LOCADORA ou seu 
administrador. 

OITAVA: 	Obrigam-se o LOCATÁRIO a manter o imóvel sempre limpo e bem cuidado 
na vigência da locação, correndo por sua conta e risco, não só os pequenos 
reparos tendentes a sua conservação, mas também as multas a que der causa, 
por inobservância de quaisquer leis, decretos e/ou regulamentos. 

NONA: 	O LOCATÁRIO não poderá fazer no imóvel ou em suas dependências, ----- i quaisquer obras ou benfeitorias, sem prévia e expressa anuência da 
LOCADORA, não lhe cabendo direito de retenção, por aquelas que, mesmo 
necessárias ou consentidas, venham a ser realizadas, 



Pise 114  
N.Processo: 00 .001.173/2016 
Matrícula: 20. 3 
Assinaturas 

Brasília —DF, 01 de Maio de 2016. 

LOCADORA: 

It&DEPU, P O; STR AL A CAR E L OLIVEIRA 

// 
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H4013AD Imóveis empreendlinentoS 
Sede:A/E 04 Conjunto e • Laja 01 . Elreilandla OF CREU - 0E111447 
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CNN 16.472.779/0001-31 • TN.: 61 3479 2099 

www.imoveishaddad.com.br  

RUÃO 
ode Distrito% 

  

  

   

        

SEXTA: 	Ficará a cargo do LOCATÁRIO a obtenção de todos os pré-requisitos para a 
efetivação da atividade de APOIO À ATIVIDADE PARLAMENTAR a ser 
realizada, tais como alvará, licença e autorização perante o órgão público 
competente, bem como o pagamento de todos os emolumentos destiz as 
decorrentes da implantação, consecução e paralififflo de 	aisky: 
enfim, todas as despesas de elaboração e execução rbisP 	d 2;?":'¡-#0.173/2016 

Matricul • 
ékeeln 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, na pmsença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores, ao fiel cumprimento de 
todas as su'as cláusulas e condições. 

LOCATÁRIO: 



DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

4.1 Entregar o veículo licenciado e em perfeitas condições de funcionamento e uso. 
4.2 Realizar revisões preventivas e corretivas do veículo locado. 
4.3 Arcar com as despesas de IPVA, licenciamento e Seguro Obrigatório do veí 

As: 	í? 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

	

	
NProcess 	$i,173/2018 
Matrfc 
Assina 

5.1 Arcar com todas as despesas causadas ao veículo locado, se co 0V o o ma uso 
ou utilização indevida, por dolo ou culpa, inclusive reparos técnicos, troca de pneus e 
quaisquer outras partes mecânicas, elétricas, de transmissão ou acessórios do veículo, 
multas ou quaisquer ânus por infrações à legislação de trânsito. 

5.2 Arcar com as despesas por acidentes e/ou danos c&Irtn' a r  "4"C Ah," "^te4 e  

decorrentes do usado veículo, responsabilizando-se oityil .ij ,;" 	:eNA.1 I  lin 
5.3 Comunicar imediatamente, ao LOCADOR a ocorrênelbi. isr. • "Õrtfiési 	RS2°17  

veículo e providenciar o respectivo registro policial do ithettletda: 20.5;' 
5.4 São da exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIRsmatiatálz 	- r  ri...- 

acidentes a veículos de terceiros, quando não cobertos pele seguro./ 
5.5 O veículo locado deverá ser utilizado apenas em território nacionial 	em vias que 

apresentem condições normais de rodagem. 
5.6 Em nenhuma hipótese, o veículo objeto desta locação, poderá ser utilizado 

transporte de cargas, por condutores menores de 21 anos ou habilitados a meno 
anos, em qualquer corrida de veículo ou teste de velocidade ou para empurrar o *ui 

5.7 Bens ou valores deixados no veículo pelo Locatário não será de responsabhâtilr DZAist2al  
qualquer outro veiculo, inclusive reboque. 

Locador. 
5.8 No valor da locação está incluso a proteção do veículo locado, sendo de 

responsabilidade do Locatário o pagamento da co-participação de 10% (dez por cento) 
do valor do veículo da tabela F1PE. 

5.9 O Locador se reserva no direito de recebida alguma notificação de infração cometida, 
bem como de multa imposta, indicar o Locatário como sendo condutor do veículo, 
juntando, para conhecimento das autoridades de trânsito, cópia deste instrumento 
particular de contrato. 

5.10 	Obriga-se o Locatário a cuidar do veículo como se fosse propriedade sua, com 
todo zelo, verificando os níveis de óleo e água, calibragem dos pneus e demais cuidados 
para que não sofra qualquer dano. Ocorrendo qualquer defeito, antes de proceder 
qualquer reparo, o Locatário deverá comunicar o Locador para obtenção de autorização 
necessária. Obriga-se também o Locatário a devolver o veículo em perfeitas condições 
de limpeza, da mesma maneira que lhe foi entregue. 

ACIDENTES 	

.N.PMCBSSO: 001.100.173!2016 
MAsastrfincautluar:a20.54  

6.1 Em caso de acidente em que o LOCATÁRIO desrespeitar as cláu frari  contratuais e/ou 
as leis de trânsito, agindo com dolo ou mesmo com imprudência, imperícia ou 
negligência arcará integralmente por todos os prejuízos causados ao veículo, ao 
LOCADOR ou a terceiros, que extrapolarem a importância ressarcida pela Seguradora, 
com franquia estipulada pela seguradora. 

1;qt 



FOLHA No:  70/  

MATRICULA No: 

INFORMAÇÃO POLÍTICA CONSULTORIA E COMUNICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 ASS.: 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um lado, a empresa 
INFORMAÇÃO POLÍTICA - CONSULTORIA E COMUNICAÇÃO LTDA ME, com endereço 
comercial no SDS CONIC, Conjunto Baracat, Sala 150, Complexo MasterClin, Asa Sul, Brasília-DF, 

CEP 70300-000, inscrita no CNPJ N° 13.815.184/0001-90, neste ato representada por CLEYTON 
EULER TREVIZAN, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade N° 1752782 
SESP DF, inscrito no CPF NI0  005.599.351-61, residente e domiciliado na CE 38 Conjunto P Casa 
07, Guará II, Brasília-DF, CEP 71070-160, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, de 
outro lado, o DEPUTADO DISTRITAL JUARE2 CARLOS DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade ir 458.260 SESP DF, inscrito no CPF 	265.620.061-04, 
residente e domiciliado na Quadra 02, Conjunto C, Casa 36, Setor Sul, Braziêndia-DF, com 

endereço profissional na Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, Gabinete 02, Brasília-DF, CEP 
70094-902, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, têm entre si justo ez_ap ijiç  certadboeas  
prestação de serviços de consultoria e assessoria que se regerá In dé2 as e  
descritas neste contrato. 

DO OBJETO 

Cláusula 1' - O presente contrato tem como OBJETO a prestação de 

assessoria para apoio ao exercício da atividade parlamentar, conforme incis II o A 	°, 
da Mesa Diretora N°31, de 2012. 	 JU 

De 
Cláusula 2' - A CONTRATADA, para auxiliar a prestação de seus serviços, disponibiliza, em form 
de licença de uso, o Sistema de Inteligência Política POUS IP, a seguir denominado simplesmen 
POUS IP, com espaço de 100 MB para armazenagem de arquivos (JPG, PNG e PDF). 

Cláusula 3° - A contratação de espaço de armazenamento adicional, ellpiscle e-mail,  envio de ii 
SMS, mineração de dados ou recursos específicos no POLIS IP, serão negociadas entre 
época da contratação. 	 N. Procesiinti 2000.14312017 

)N.Processo: O 
Matrícula: 
Assin 

DE CONTRATAÇÕES ADICIONAIS 
Matrícula: 20 
Assinatura: 

Cláusula ir - Os serviços de consultoria técnica específica, pesquisa de opinião, a 	na 
imprensa, produção de texto jornalístico, produção de material gráfico, desenvolvimento de 
tecnologias (sites, aplicativos para celulares e tablets) de apoio ao exercício da atividadePe  
parlamentar, não são objetos deste CONTRATO e serão negociados entre as partes a época da 
contratação, em novo contrato de prestação de serviços. 

DA PROPRIEDADE. RESPONSABILIDADE E SIGILO DOS DADOS 

Cláusula - O código-fonte do POLIS IP, de recursos acabados, de recursos alterados ou de 
novos recursos desenvolvidos durante a vigência deste contrato, é propriedade exclusiva da 
CONTRATADA. 

ezixo 
d Distrito% 

CONTRATO 1212015- DEPUTADO DISTRITAL JUAREZÃO -PÁGINA 1 



MATRICULA N°: 
NFORMAÇÃO POLÍTICA CONSULTORIA E COMUNICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	

ASS.: 
li 

FOLHA No: 	70"  

PROCESSO NO: a)/ ,0/02  

Cláusula 6' - A propriedade do conjunto de dados inseridos no POLIS IP é exclusiva do 
CONTRATANTE. 

Cláusula 7'- A responsabilidade peias informações inseridas no POLIS IP, visualizadas em tela ou 
impressas, por usuários autorizados pelo CONTRATANTE, é exclusiva do CONTRATANTE. 

Cláusula 8' - A CONTRATADA, se obriga a manter sob sigilo absoluto, as informações do banco 
de dados do CONTRATANTE, exceto quando for instruída e autorizada estritamente por escrito, a 
visualização ou cópia a terceiro, identificado na autorização. 

DO LICENCIAMENTO, FORMA DE ACESSO E SUSPENSÃO DO ACESSO 

Cláusula r O POLIS IP está licenciado ao CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

Cláusula 10' - Os usuários autorizados pelo CONTRATANTE terão acesso ao POLIS IP, via 
Internet, com a validação de suas credenciais de acesso (login), a partir do domínio 
inforrnacaopolitica.com.br  ou outro informado pela CONTRATANTE. 

Cláusula 11' - A CONTRATADA reserva-se o direito de suspender o acesso 	OLIS IP Pela 
CONTRATADA e seus usuários autorizados em casos de inadimplênEb3ae  pagnmentne P d. 
rescisão deste CONTRATO. 	 : N.Processo: 00 

Matrícula: 
DA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E supoirteasina 

o 
apues 	strital 

Cláusula 13' - A CONTRATADA obriga-se a manter em funcionampgtó o POLIS IP, durante a 
vigência deste contrato, salvo motivos que a CONTRATADA não podflsrcsInr Ivamnlo: falta de  
energia por tempo prolongado, causas que impeçam o acesso a Inter-et, procestb: 001.000343/ 017  

Cláusula 14' - A CONTRATADA obriga-se a prestar suporte aos usua sipmia; ao 
saber, e-mail, telefone ou acesso remoto, referentes a operação dos 	II 
IP, durante a vigência deste contrato. 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

Cláusula 15' - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA ci valor mensal de R$ 500,00 
(Quinhentos Reais), referente ao pagamento da licença de uso do POLIS IP. 

Cláusula 16' - A forma de pagamento se dará em única parcela, mediante apresentação de nota 
fiscal, devidamente preenchida em nome do CONTRATANTE, emitida até o dia 05 do mês 
subsequente. 

Cláusula 12' - A agenda de implantação e treinamento, será definida entres as pa s dast 
contrato. 

'japu 

ZA 
C:Astra&  

/2016 
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.:.•\,.. si..L.I.:.'t' 1.....I.IV-;_,,:s..„ ,..,,,,....,.1:02...),...t..1 ,,, ,. 	. 	

. ..,.,....- 

.... 	• 	- 
:••;:e,•»,.:,- 	';',i 	. ff, •• 	••• c; 

O presente inatrinnento tem  como objeto a cantratação de Pesioe • 

jurídica prestadora de serviço de consultoria e ' assessoria jurídica para s apoio rui 
exerbicio da atividide parlamentai, pbdendo: . 	• ti 	• 

: 	• 	1 • 	•• 

.Fis: 	/2..? 	 . . 	••• , ; Nprocesso:  00/.00e.iyistanisrvIços de. assessoria jtiriclicti;, inclusive orientando .. 	• 	• 
Matriát: 20. 	

• .. , • 	• 
nas tomadas de decisões do CONTRATANTE, bem dont° 

Assinatura 
ie 	 • 	nas suai atividades destinadas!' r  ao exercício , 

atividade parlamentar, tais Como orientações: 
. • 

1 — Paia contratação de empresas para., divulgação' de 
atividades parlanientar; 

, 	• 
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_. 
nti Advocacia Machado Filho S/S 

N 	001.000.173/2016 
Matricula: 20.- 3 
Assinatura.  

rr- 

J-411, P 0:. 	 . 

jurídica, .. . eMpregando 

consecução das mesmas 
MAiRICi !CA N° 

	

As: 	 Av\ I. 	 ' As: 	 -....“,"4.4.0 

NP r Oçe .... .. 11 (1»)00 17 3120162 —Dás  °brig430s 40  CONTRAfrANTE_ 
--/"::?..::--,:•teri. Marnel. • dl) ?4Ç'.:--  

i  ri$:  "g . á',:kz3/4.•• 

• 

1  

ácus 

1N.Processo.  
Matrícula.  
Assina 

‘ 

	

Asswalut 	 A) 

	

' 	 Realizar o pagament& ntorme ctis mo no 

centeio; • 	
VrOCeSSty. 

com .o CO 

5000.173/2016jeferente a este c intato; 

Matrícula: 20 

‘OZ;1 	b) partiipar das rçuni  Assinatura-- 

ornecer ao CONTRATADO todos Os dedos, 

documentos e informações • que se façam 
. 	. 

necessários ao liotm desempenho dos serviços ora •  . 

" 	• 	• 

81.000.14312017 

Osstritai 

tis:  A S (0  

contratados, em tempo hábil; 

d) • Receber os telat6ritig por ventura elaborado 

.CONTRATADO... • 

CLÁUSULA -DA REMUNERACÃO 

Z450 
Depu o DIstrital 

Gabinete 02 . 	• 

4 
Fica acOrdado entre as peites que pelos serviços aqui 

contratados o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância .como 
honorários O valor global de R$72.600,00 (setenta e dois mil reais), dividido em 12 

(doze) parcelas Mensais„ iguais e sucessivas de.$.$0A00,00 (seis 'mil reais), na Seguinte 

foa: • . 

O valor será pago ao CONTRATADO em moeda corrente 

até •o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, durante a vigência do presente contato; 

O Contratado compromete-se a emitir nota fiscal referente 

ao pagamento recebido, devendo constar do instrumento os 

dados do CONTRATANTE, atesto de recebimento com 

respectiva data. 

8811 0.2 81r 8.13 419, Ed. Executiva 011339 To" Au Nato- BrattUDF - CEP 70.702430 - Fone (081)9972-1703, 3447.2439 Pu 1347-3204 
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.111.11110.11VA 
Sede:A/E 04 Conjunto a • Loja dl - ?mel:adie • DF - cem • DF 111447 

• 

atia Manga Lote 02 placo OVAM 02- sim dares- anime -DF 

11/kDDAD CNI0 .26A72.779/0001-31 Tel.: SI 2419 209? • 

www.imovelshaddad.totibr 	Els: 	47 Í° 
ifint-wcts 	 Ilki.Process. ie  0.173/2016 

CONTRATO DE LOCACÁO DE IMOVEL PARA Aes  
PARLAMENTAR  

	

FoL 	: iser.  

LOCATÁRIO: Deputado iDistrital Juarez Carlos de Lima Oliveira 

LOCADORA: it„Ifill2PAPIM,.,01.1.E.g.b.TPA ,. 
. PROCESSO No: Áteároa-- 

IMÓVEL: 	EQ 37/38, Bloco "E", Loja 01, Vila São José, BrazilOS: eps 
PRAZO: 	01 (Um) Ano 
INÍCIO: •01 de Maio de 2015 	 Asa: 
TÉR.6111VO: 	01 de Maio de 2016 	 .........--: 	
VALOE: 	R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais) 
REAJUSTE: Anual 	 i  # EZÃO 

DÁSTINik..ÃO: LotAÇÁ-o DE IMOVEL PARA APO i • aciclit'nPIDADE 
. _ . 	........ 

is 9 
PARLAMWTAR E SUAS RESPECTIVAS 7AX4S ORDLVARIAS DE CONDOMINIO, IPITL 
Til!-', CONTAS DE TELEFONE FIXO, DE ÁGUA E DE ElVERGIA ELÉTRICA. 

LOCADORA: Haddad Imóveis 'Lida, com sede na Área 'especial 04, Conjunto B, Lote 01, 
Braztdridia.  pF, inscrita rio..CNPJ dê n.° 2 6.47i779/0001-31, Neste ato 
Representada por : Waltany Monteiro de Ébria, brasileiro, casado, correi 
de linóveà, inscrito no CRECI da 8°. Regida Sal; n.°110.986 e no CPF sob 	

\90, 

646 356 511 34, residente e domieiliado emBraZlândia/DF. 
à 

LOCATÁRIO: fruirá °trios de Lima Oliveira, brasileira, funcionário úbllco, Depu 
'Distrito!, portador da cédula de identidade n.°- 458.260 SSP/DF e Sob CPF 
it., 265.620.061-04, casado com Rosângela Guies de Araujo Oliveira, ../9 
brasileira, portadora da cédula de identidade n.°,r,u7 	JapiDif e sob (rir 

"de n.° .  398.347.861-15, residentes e domiciliadositittS15613~000:143/2017 
Casa 36, Setor Sul, Brazlândia — DF. 	Matrícula: 20 

Ap sisl OBJETO. 	Um prédio comercial, sendo loja e sobreloja, loca iza o at 
n
l1
a 

"E", Loja 01, Vila São José, Brazlândia — 	com suai enfeitarias e 
instalações. 

.0 
o 

Por este particular instrumento, as partes supra qualificadas restivem,Rir 
comum acordo e de livre e espontânea vontade, firmar um Contrato de Locação, tendo por 
objeto o imóvel declinado no preâmbulo, a reger-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA: O prazo da locação é de 01 (um) ano, iniciando-se no àiándeX41010015 
'4;15.01r: drmeir;;de.*;2pgj quando então será considerada finda, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o 
LOCATÁRIO a restituírem o imóvel, completamente livre e desocupado. 

SEGUNDA: O aluguel convencionado será de.:101650;00 (um mil seiscentos e cinquenta 
reais) devendo ser pago até o dia 10 (dez) de cada mês, diretamente à 
Haddad Imóveis, ou a quem vier a LOCADORA a indicar, sempre, porém na 
cidade de Brazlândia — DF. 
ÚNICO: 	Em caso de pagamento por Boleto Bancário, o LOCATÁRIO 

não poderá justificar como atraso de pagamento a falta da 
entrega do mesmo. Se não entregue, o LOCATÁRIO deverá 
retirá-los na LOCADORA até a data do vencimento, não sendo, 
ficará sujeita à multa e juros devidos. 



MATRICULA No: ff9  

ÚNICO; Caso não convenha à LOCADORA a permanênibia d 
obras ou benfeitorias realizadas a: 
necessárias ou consentidas, deverá esta, uma vez 
removê-las às suas expensas, de modo a devolver o 
mesmas condições em que o recebeu. 

blettited 
DÉCIMA: Obrigam-se desde já o LOCATÁRIO, a respeitar os regulamentos e as leis 

vigentes, bem como o direito de vizinhança, evitando a prática de qual 
atos que possam perturbar a tranquilidade ou ameaçaimeúde públi 
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DÉCIMA- 	 0,) 000.173/2016 
-,t,0 543 PRIMEM: Obrigam-se o LOCATÁRIO a efetuarem a ligação de m9trr   

nome, providenciando no seu desligamento, por oca 	,, 11  :  
imóvel, quando então deverá apresentar as últimas contas 	eu cons o. 
$ ÚNICO: O término legal do.presente contrato dar-se-á com a assinatura, 
pela LOCADORA, da RESCISAO DEFNITIVA. A rescisão será entregue aos 
LOCATÁRIOS após a definitiva liberação do imóvel, verificada as suas 
condições de conservação, inclusive pagamentos atualizados das contas de 
água, pedido de desligamento e retirada do hidrômetro; pagamentos 
atualizados das contas de energia, pedido de desligamento; impostos, e 
demais obrigações assumidas no presente contrato. Caso o LOCA T- 	não 
desligue o consumo de energia e não retire o hidrebnetro da água 	ele 
obrigado a arcar com todos os débitos incididos depois da en 
chaves. 

N.P 

DÉCLII.A- 
Niatr TERCEIRA: A falta de cumprimento de qualquer cláusula 	 O 3 ostgg 	es

? 
yeA. 

Implicará na sua imediata rescisão, ficando Py 	 • • • • 

pagamento de uma multa, equivalente a três meses de alu 	pélo valbr ! vigente à época da infração, alem de perdas e danos. 
111,4- 

oe- 
DÉCI 	

Pdtfilk 
QUARTA: Sempre que as partes forem obrigadas a se valer de medidas judiciais para a r 

defesa de direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, o valor devido 
a título de honorários, será de 10% (dez por cento) extrajudicial e 20% (vinte 
por cento) judicial sobre o valor da causa, elegendo, desde já, o foro da 
cidade de Brazlândia — DF, para a solução das questões dele emergentes. 

DÉCIMA- 

QUINTA; O LOCATÁRIO renuncia a qualquer direito a indenização para ressarcimento 
os supostos prejuízos e dos lucros cessantes que tiver que arcar com a 
mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de comercio, se a 
renovação não ocorrer, mesmo em caso de pedido de despejo, seja qual for o 
motivo, eis que as partes expressamente celebraram que não há o que se falar 
em fundo de comercio, tendo em vista que quando a elaboração do contrato 
de locação o ponto já era valorizado. 

DÉCIMA- 
SECUNDA: O LOCATÁRIO será responsável pela vigilância do imóvel com 	a 

incêndio, respondendo civil ou criminalmente pelo evento, exceto os c s de 
fortuitos e de força maior. Para prevenir respiristibilidade dela decorrente, 
fica autorizado o LOCATÁRIO a contratarerns. -nata 	lila  -it. 

?„ 
 

imóvel ora locado, e renová-lo anualmente, enepiternatgew Oessli1 143/2017 
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' AUTO POSTO BRAZLÂNDIA 	NOTA FISCAL A  

HADDAD 8z HADDAD LTDA. 
, MODELO 01 N° 	1284 

/I?Compra Venda e Distribuição dos Produtos Derivados de Petróleo 	
SAÍDA 	fl ENTRADA 	10 Via - Branca - Cliente 

Posto de Serviços, Restaurantes e Motel. 	 Bairr 	( Distrito 	 3' Via • Azul • Contabilidade 
UFj_jj 	 o via -Amarela - Fixa 

2' Via • Verde • Clienle 

Área Especial 02- Setor Tradicional • BrazIândia - DF - Fones: (61) 3391-1143/3391-2040 	00.741.249/0001-58 
CrIPJ 

EZADAOfrRAÇÁO 	 CFOP 	 INSC. EST. / SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CF/DF NATO  

bri 5,i0d, 	 07.303.268/001-03 	- 	11 de Janeiro de 2018. ,  

DESTINATÁRIO /REMETENTE 
DATA LIMITE PARA EMISSÃO 

DESTINATÁ 10 / 	EMETENTE 

a CitZ 	
O EM 5 O NOME /RAZÃO perõ4 	.4 si a cttast;)1„,--ofirj yd/ 

ENDEREÇA) 	 t 	
, 	dp 

4 	 4.Y74141,frA
f
trQ 	té-ieurot 	- ATADA A EN DA 

Bg0/18STRITO 	 1 	F  - 	

‘ 3 	

INSCRIÇÃO ESTADUAL

P•6200 	/--. °V 

Ao 	g 	 1-ante — Ci oa_. of 
mUe4y1510 	

MORADA. DA 
UF 	FON/80AP 

FATURA 

DADOS DO PRODUTO 

Côo. 	 DE8CRIÇ 40 	
FIE?D-AL 	TRV8T. 	

UNO. 	QUANTIDADE 
	U=10 	VALOR TOTAL 

ALIOUOT 
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BASE DE CÁLCULO DO CAIS VALOR DO 10145 RASE DE CÁLCULO DO ICIAS SUB TITUIÇÁO VALOR DO 10/15 SUUSTITUIÇÃO VALO TOT L Dr PgUTO??4  

(-9- waon DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS. DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL 001/1 VALOR 	TAL DA NOTA / 

N9 	.rn • qt/ 

NOME ) RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO UF 

I I 	I 

CNPJ / CPF 
I • EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF 

I 	I 	I 

INscnicio ESTADUAL 

OUANTIOADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I sthMe do Doloso do Consunilelor - Fraco/1-W Tel.: 151 
End.: SCS Co. Vendnero 2000- EL 640 -81.140 -CEP 10333400 
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